
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSITO – SMT 

Rua Xingú, Nº 264- Interventoria – CEP 68020-140 – Fone 3524-1709 – Santarém-Pa 
C.N.P.J. (MF): 05.182.233/0011-48 

 
 

 
 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

 

 

Modalidade: Pregão Presencial  

 

Tipo: Menor Preço                         N° do Pregão: 001/2015- SEMPLAN 

 

 
OBJETO: Locação de veículos. 
 

FINALIDADE: Para atender as necessidades da SMT. 

 

 

AUTUAÇÃO 

 

Hoje, nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, 

Eu, Waldenice Núbia de Oliveira Lopes, Presidente da CPL, autuei a petição 

que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo.  

  

 

Santarém – Pa, 24 de março de 2015 

 

 

 

Waldenice Núbia de Oliveira Lopes 
Presidente da CPL/SMT 
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AUTORIZAÇÃO 
 

 

 

 

Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente abertura do Processo 

Licitatório na modalidade Pregão Presencial, nos termos do Projeto Básico. Instauro o 

presente processo administrativo para que se proceda à licitação para Locação de 

veículos para atender a Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito - SMT, 

observando-se, em tudo, a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 444/2005 e 

pelo disposto no Edital.  

 

Autue-se. 

 

Cumpra-se. 

 

 

Santarém, 25 de março de 2014. 

 

 

 

 

 

Heloisa Helena Nunes de Almeida 

Secretária Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT 

Decreto 014/2013 - SEMAD 
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PROJETO BÁSICO 
 
 

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

 

A Administração Municipal, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO - SMT, 

com necessidade de atender a demanda de suas atividades essências realiza o presente procedimento licitatório 

visando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS para atender os serviços desenvolvidos 

por esta SMT durante o ano em curso, pois os carros desta Secretaria estão todos parados sem nenhuma condição 

de conserto, sendo que a locação será mais vantajosa para Administração Pública do que o conserto desses 

referidos carros. 

 

 

2. DO OBJETIVO  

 

Constituem objeto do presente certame PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, para 

atender a Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT tem por regime de execução por item. 

 

3. BENS 

 

 

 

4. DO PRAZO 

O prazo de entrega dos carros que são objeto desta licitação será 24 (vinte e quatro) horas, contar da emissão da 

requisição expedida pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito; 

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Veículo de passeio leve, 4 portas, Motor com potencia de 1000 

cilindradas, ano modelo 2011/2015, capacidade para 5 (cinco) 

passageiros, combustível gasolina/álcool, direção hidráulica, ar 

condicionado, seguro total, quilometragem livre, equipado com 

todos os itens de segurança exigidos pelo DENATRAN. 

Emplacado em Santarém. 

 

 

 

3 

  

 
 
 
3 

Veículo furgão, tipo Kombi, capacidade para no mínimo 09 

pessoas, combustível gasolina/álcool, ano modelo 2011 a 2015, 

equipado com direção hidráulica, motor com potência de 1.400 

cilindradas, seguro total, quilometragem livre e demais itens de 

segurança exigidos pelo DENATRAN.  

Emplacado em Santarém. 

 

 

 

1 

  

 
 
4 

Veículo tipo caminhonete, 4 portas, cabine dupla, motor no 

mínimo 2.5 turbo, ano/modelo 2011 a 2015, capacidade para 5 

passageiros, combustível diesel tração 4x4, ar condicionado, 

direção hidráulica, carroceria de metal, equipado com escada de 

centro e uma livre, caixa para ferramenta, capacidade de carga 

1.500kg, quilometragem livre, seguro total, equipado com todos 

os itens de segurança exigidos pelo DENATRAN. 

Emplacado em Santarém. 

 

 

 

1 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR DISPONÍVEL: 

As despesas decorrentes da contratação de empresa para locação de veículos, para atender a Secretaria Municipal 

de Mobilidade e Trânsito – SMT, através da seguinte disponibilidade orçamentária: 

 26.122.00022.146.3.3.90.39.00.00.0100000000 

 26.125.00092.170.3.3.90.39.00.00.0100000000 

 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

I. Entregar o veículo rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta, de forma 

imediata através de requisição expedita pelo Núcleo Setorial de Administrativa e Finanças da SMT, a 

partir da data da assinatura do contrato; 

II. Responder por todas as demais despesas decorrentes de tributos, transporte, frete de qualquer natureza, 

que incidam ou venham a incidir sobre o presente, bem como as necessárias para a completa execução 

deste contrato;   

III. Manter-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto nos prazos estabelecidos no inciso I 

desta cláusula, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela contratante; 

V. A Contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais nos casos de 

negligência de pessoal ou intervenção por parte de elementos não autorizados pela Contratada, exceto 

por motivos resultantes de caso fortuito, definido no Art. 393, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

VI. A contratada obriga-se a substituir o veículo por outro em perfeito estado de conservação e 

funcionamento durante o período de manutenção do veículo locado. 

 

 
7. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do material requisitado pela SMT, mediante nota 

de empenho seguida de Nota Fiscal e Recibo, referente ao objeto licitado. 

 

8. DO RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT.     

 

 

 

 

 

 

Heloisa Helena Nunes de Almeida 

Secretária Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT 

Decreto 014/2013 - SEMAD 
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Termo de Reserva Orçamentária 

 

 
 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MOBILIDADE E TRÂNSITO – SMT. 

 

 

 

Consoante disposições legais, especialmente do art. 21 do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 

2000, declaro: 

 

Existem recursos orçamentários para a despesa. 

 

Dotação: 

 

A despesa decorrente da Locação de Veículos correrão por conta da seguinte disponibilidade 

orçamentária: 

 

 26.122.00022.146.3.3.90.39.00.00.0100000000 

 26.125.00092.170.3.3.90.39.00.00.0100000000 

 

 

 

 

 

 

Ardilene Cunha Lisboa 

NSAF/SMT 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. OBJETO 
Constitui objeto do presente certame LOCAÇÃO DE VEÍCULOS para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT. 

 
2. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS 

 
 

 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Municipal, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

E         TRÂNSITO – SMT, com necessidade de atender a demanda de suas atividades 

essências realizam o presente procedimento licitatório visando a LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS para atender os trabalhos desenvolvidos desta SMT durante o ano em curso. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA 

Prazo de entrega do objeto é imediato, através de solicitação emitida pela Secretaria 

Municipal de Mobilidade e Trânsito. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Veículo de passeio leve, 4 portas, Motor com 

potencia de 1000 cilindradas, ano modelo 2011/2015, 

capacidade para 5 (cinco) passageiros, combustível 

gasolina/álcool, direção hidráulica, ar condicionado, 

seguro total, quilometragem livre, equipado com 

todos os itens de segurança exigidos pelo 

DENATRAN. 

Emplacado em Santarém. 

 

 

 

3 

  

 
 
 
3 

Veículo furgão, tipo Kombi, capacidade para no 

mínimo 09 pessoas, combustível gasolina/álcool, ano 

modelo 2011 a 2015, equipado com direção 

hidráulica, motor com potência de 1.400 cilindradas, 

seguro total, quilometragem livre e demais itens de 

segurança exigidos pelo DENATRAN.  

Emplacado em Santarém. 

 

 

 

1 

  

 
 
4 

Veículo tipo caminhonete, 4 portas, cabine dupla, 

motor no mínimo 2.5 turbo, ano/modelo 2011 a 

2015, capacidade para 5 passageiros, combustível 

diesel tração 4x4, ar condicionado, direção 

hidráulica, carroceria de metal, equipado com escada 

de centro e uma livre, caixa para ferramenta, 

capacidade de carga 1.500kg, quilometragem livre, 

seguro total, equipado com todos os itens de 

segurança exigidos pelo DENATRAN. 

Emplacado em Santarém. 

 

 

 

1 
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5. PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do material requisitado 

pela SMT, mediante nota de empenho seguida de Nota Fiscal e Recibo, referente ao objeto 

licitado. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A responsabilidade pela Contratação dos objetos do presente certame será da Secretaria 

Municipal de Mobilidade e trânsito – SMT. 

 

 

 

 

Heloisa Helena Nunes de Almeida 

Secretária Municipal de Mobilidade e Trânsito – SMT 

Decreto 014/2013 - SEMAD 
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ESTIMATIVA DE PREÇOS - SMT 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

VALOR     
TOTAL 

1 Locação de três veículo de passeio leve, 4 portas, 

Motor com potencia de 1000 cilindradas, ano modelo 

2011/2015, capacidade para 5 (cinco) passageiros, 

combustível gasolina/álcool, direção hidráulica, ar 

condicionado, seguro total, quilometragem livre, 

equipado com todos os itens de segurança exigidos 

pelo DENATRAN. 

Emplacado em Santarém. 

 

 

MÊS 

 

 

 

7 

 

 

 

1.800,00 

 

 

 

5.400,00 

 

 
 
 
37.800,00 

2 Locação de um veículo furgão, tipo Kombi, 

capacidade para no mínimo 09 pessoas, combustível 

gasolina/álcool, ano modelo 2011 a 2015, equipado 

com direção hidráulica, motor com potência de 1.400 

cilindradas, seguro total, quilometragem livre e 

demais itens de segurança exigidos pelo 

DENATRAN.  

Emplacado em Santarém. 

 

 

MÊS 

 

 

 

7 

 

 

 

3.000,00 

 

 

 

3.000,00 

 

 
 
 
21.000,00 

3 Locação de um veículo tipo caminhonete, 4 portas, 

cabine dupla, motor no mínimo 2.5 turbo, ano/modelo 

2011 a 2015, capacidade para 5 passageiros, 

combustível diesel tração 4x4, ar condicionado, 

direção hidráulica, carroceria de metal, equipado com 

escada de centro e uma livre, caixa para ferramenta, 

capacidade de carga 1.500kg, quilometragem livre, 

seguro total, equipado com todos os itens de 

segurança exigidos pelo DENATRAN. 

Emplacado em Santarém. 

 

 

MÊS 

 

 

 

7 

 

 

 

6.000,00 

 

 

 

6.000,00 

 

 
 
 
42.000,00 

     14.400,00 100.800,00 


		2015-06-16T09:49:58-0300


		2015-06-16T09:50:46-0300




